
THAÍS QUEIROZ GUERREIRO

OAB/CE 41.186

ADVOGADA

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRETOR(A) DA COORDENADORIA

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON DO

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ-CE.

Processo n°: 2603056400100052301

CONECTA TELECOM INTERNET LTDA, atualmente denominada SIGA

FIBRA LTDA, cujo nome fantasia é SIGA FIBRA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 16.577.060/0001-01, com endereço situado à Rua Gonçalves

Lêdo, nº 2846, Bairro: Joaquim Távora, CEP: 60110-528, Fortaleza CE, vem,

respeitosamente, apresentar RESPOSTA ESCRITA à reclamação promovida por

FRANCISCO PEREIRA PALÁCIO FILHO, nos termos a seguir expostos.

I-DA TEMPESTIVIDADE

No dia 07 de abril de 2026, a Reclamada recebeu Carta de Notificação referente à

reclamação apresentada pelo consumidor Francisco Pereira Palácio Filho.

Conforme disposto na notificação, a Reclamada foi convocada para comparecer

em audiência designada para o dia 05/05/2026, às 09:00, via videoconferência, tendo sido

concedido para esta duas formas para a apresentação da defesa escrita: 1- no ato da

audiência; ou 2 - no prazo de 10 dias corridos a contar da data da realização da audiência.

Sendo assim, resta plenamente comprovada a tempestividade da presente defesa.

II- PRELIMINARMENTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o débito mencionado na presente demanda

decorre de relação contratual firmada originalmente com a empresa VIPNET

SOLUTIONS LTDA (CNPJ n° 12.483.606/0001-04), cujo nome fantasia é SIGA FIBRA.

Endereço profissional: Rua Gonçalves Lêdo, nº 2846, bairro: Joaquim Távora,
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Ocorre que, em dezembro de 2022, houve a unificação das marcas CONEТА

TELECOM e VIPNET, dando origem à marca SIGA FIBRA, conforme comunicado

formalmente encaminhado aos clientes, ocasião em que se consolidou a atuação conjunta

das empresas sob uma mesma identidade comercial, integrando o mesmo grupo
econômico.

Não obstante, a empresa VIPNET SOLUTIONS LTDA, é parte do grupo

econômico da SIGA FIBRA LTDA, deste modo, para melhor evidenciar e não restar

dúvidas, a VIPNET SOLUTIONS LTDA e a empresa SIGA FIBRA LTDA, detêm o

mesmo nome fantasia SIGA FIBRA e integram o mesmo grupo empresarial, visto que

estão sob a mesma direção societária e compartilhando identidade comercial, estrutura

organizacional e interesses econômicos, conforme documentação anexa, nos termos do

artigo 28, § 2° do CDC, conforme segue abaixo:

§2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades

controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes

deste código.

Dessa forma, em virtude da comunhão de deveres e obrigações da VIPNET

SOLUTIONS LTDA com a SIGA FIBRA LTDA, ambas são partes legitimadas desta

reclamação, por integrarem o mesmo grupo empresarial.

Marlon Tomazette leciona que grupo empresarial é:

"[...] A nosso ver, para a existência do grupo é suficiente que haja qualquer

forma de direcionamento único das atividades das integrantes do grupo, seja

por meio do controle, seja em virtude de qualquer influência externa.

(TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial - Vol. 1- Teoria Geral

e Direito Societário, 8º edição. Atlas, 02/2017, p. 647.)"

Comprovado o fato de ambas empresas pertencerem  a um grupo empresarial, sob

a mesma direção societária, evidencia-se que a Siga Fibra é parte legítima dessa demanda.

III - DA SINOPSE FÁTICA

III.1. - Da Narrativa Autoral.

O consumidor relata que realizou consulta junto ao CDL, para verificar as

negativações em seu nome, ocasião em que identificou um débito registrado junto à

empresa Siga Fibra, no valor de R$ 319,68 (trezentos e dezenove reais e sessenta e oito

centavos).

Alega o consumidor que não reconhece a referida dívida e, diante da ausência de

informações, buscou o respeitável órgão - PROCON - a fim de obter intermediação para

a resolução da demanda, solicitando então esclarecimentos acerca do suposto débito, bem
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como a imediata exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, caso constatada

a irregularidade da cobrança.

III.2 - Da Realidade dos Fatos e Fundamentos Jurídicos.

As alegações do Requerente não merecem prosperar, porquanto se mostram

inverídicas ou, na melhor das hipóteses, não correspondem fielmente à realidade dos

fatos.

O Senhor Francisco Pereira Palácio Filho, em 14/03/2022, contratou serviços de

internet junto à Requerida, consistentes no plano de 500MB, instalado no endereço

situado na Rua Treze de Maio, n° 130, Centro, Maracanaú/CE.

À época da contratação, foram concedidos beneficios comerciais ao consumidor,

consistentes em desconto de 20% sobre o valor do plano, que passou a corresponder à

quantia mensal de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos), bem como a

gratuidade na instalação dos serviços, tudo condicionado à fidelização pelo período

de 12 (doze) meses junto à Reclamada.

A contratação inicial se deu por meio de ligação telefônica, ocasião em que o

próprio Requerente forneceu seus dados pessoais à empresa prestadora de serviços,

especialmente endereço, número do documento de identidade, CPF e telefone para

contato. Quais sejam:

C

PORERA PALADIO FLNO

(05) 1007/0407
106 1040 J716

SOULNG DRASLEIRO

Endereço

Endereço profissional: Rua Gonçalves Lêdo, nº 2846, bairro: Joaquim Távora,

CEP: 60110-261, Fortaleza-CE.

E-mail: setorjuridico@sigafibra.com.
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA, SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO,
LOCAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS 

Por este instrumento particular, o ASSINANTE abaixo qualificado contrata e adere ao Serviço de Comunicação Multimídia e de Valor Adicionado
prestado por A W LOURENCO GOMES PROVEDORES LTDA - ME  , nome fantasia, VIPNETSOLUTIONS, neste ato denominada PRIMEIRA

CONTRATADA, ou simplesmente PRESTADORA DE SCM, empresa regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 12.483.606/0001-04, com
sede na Rua Justino de Sousa nº 375-A , Bairro Pajuçara, Município de Maracanaú, Estado do Ceará,  autorizada pela Anatel para explorar o

Serviço de Comunicação Multimídia pelo Ato nº 50170 de 19 de outubro de 2015, e ainda SELECTION SERVIÇOS DIGITAIS LTDA,  nome fantasia,
SELECTION SERVIÇOS, empresa regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 35.353.525/0001-95, sediada na Rua Justino de Sousa

nº160, Bairro Pajuçara, Município de Maracanaú, Estado do Ceará,  Centrais de Atendimento no (85) 3015-7111 / (85) 3277-5150 , disponibilizando o
recebimento de ligações a cobrar, endereço eletrônico www.vipnetprovedor.com.br, doravante denominadas CONTRATADAS. 

 
QUALIFICAÇÃO DO ASSINANTE
Nome: FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHO
Data de Nascimento: 07/03/1952                
CPF/CNPJ: 042.872.403-59
RG/ID: 2001098104089
Endereço:  Rua Treze de Maio, 130 PROX: SUPERMERCADO COMETA, Centro - Maracanaú/CE
CEP: 61900110
Telefone:  85986710487 Celular: / 8588489716
E-mail: palacio@gmail.com

O presente termo é regulamentado pelo Código Brasileiro do Consumidor e pelos Regulamentos referentes aos Serviços de Comunicação Multimídia
(SCM) e Serviço de Valor Adicionado (SVA), no qual as opções abaixo determinadas são de responsabilidade do ASSINANTE.

Dados Técnicos e Comerciais do Plano de Acesso e Modalidade escolhida:

Plano: 500MB-FTTH_PLUS>99,90 (QUALIFICA+BITTRAINERS)
IP: (  ) Fixo    ( x ) Variável                             Modalidade: (   ) Pré-pago   ( x ) Pós-pago
Prazo Contratual: INDETERMINADO,PERMANÊNCIA MÍNIMA DE 12 MESES
Taxa de Ativação: 
Equipamentos locados: DEVIDAMENTE DESCRITOS NA O.S DE INSTALAÇÃO
Equipamentos: ( x ) LOCAÇÃO
Data de Vencimento: 10
Valor Mensal: R$ 99,90
Fidelidade: ( x ) SIM 
Autoriza o recebimento de mensagem publicitária em seu telefone móvel: (   ) Sim  (   ) Não                                          Autoriza que o documento de
cobrança, correspondências e notificações sejam encaminhados por quaisquer meios eletrônicos indicados neste termo (e-mail, SMS, WhatsApp,
dentre outros): ( x ) Sim  (   ) Não 
Sujeito à multa rescisória em caso de cancelamento antecipado:  ( x ) Sim 
Forma de Pagamento: ( x )Boleto Bancário                                                                                                                            Serviços Digitais Inclusos : ( x )
Sim   (   ) Não  (De acordo com o pacote contratado, podendo ter : Bittrainers, Qualifica, Watch ou Noggin)

Os equipamentos locados pela PRESTADORA à CONTRATANTE, devidamente discriminados na Nota Fiscal/Ordem de Serviço/Recibo, deverão ser
guardados e conservados no mesmo estado de sua entrega, cumprindo à CONTRATANTE indenizar a PRESTADORA, em valor correspondente a seu
valor de mercado, nas hipóteses de danificação, extravio ou inutilização dos mesmos por fatores atribuíveis à CONTRATANTE ou a terceiros, como
mau uso, manuseio indevido, negligência, imprudência, imperícia ou dolo. 

Noutro passo, sobrevindo defeitos ou problemas nos equipamentos atribuíveis à PRESTADORA, esta deverá providenciar a sua substituição, no prazo
mencionado no Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, Serviço de Valor Adicionado, Locação e Outras Avenças por outros
similares que atendam ao mesmo fim. Uma vez rescindida esta avença, surgirá o dever da CONTRATANTE de devolver os equipamentos
à PRESTADORA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, em perfeito estado de funcionamento e conservação, sob as penas da indenização referida
acima e tomada das medidas legalmente cabíveis.

O PACOTE DIGITAL  compreende-se no escopo do Serviço de Valor Adicionado as facilidades, conteúdos e aplicativos fornecidos pela
PRESTADORA, os quais são disponibilizados mediante oferta combinada a todos os CLIENTES, a depender do plano adquirido, sendo certo que seu
cancelamento não importará em qualquer abatimento nas mensalidades, eis que há a possibilidade de aquisição isolada de cada serviço.

Quando não incluídos no Plano de Acesso, o custo da Conexão Simultânea, Ponto de Acesso Adicional, das Horas de Conexão Adicionais (tecnologias
distintas e/ou mesma tecnologia, mas fora dos períodos pré-definidos no Plano de Acesso), Franquia Adicional de Tráfego/Bits ou Horas, do Suporte
Técnico e as visitas técnicas deverão ser pagas pelo ASSINANTE, juntamente com os pagamentos periódicos de seu Plano de Acesso, com base no
número de ocorrências e/ou cálculo efetuado pelo sistema de bilhetagem (aferição e contagem de horas).

O presente Termo de Adesão vigorará enquanto estiver vigente o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA,
SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO, LOCAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS.

O ASSINANTE fica cientificado que a PRESTADORA fiscalizará a regular utilização dos serviços ora contratados, e a violação das normas, caso
detectada pela PRESTADORA, implicará aplicação das sanções atinentes à espécie, conforme estipulado no Contrato de Prestação de Serviço
aderido.

O ASSINANTE declara estar ciente que mesmo que a PRESTADORA fornceça todas as condições necessárias pera a prestação de serviços, caso os
dispositivos de propriedade do ASSINANTE possuam outra versão do protocolo de conexão wireless ou tecnologia inferior aos equipamentos e serviços
ofertados pela PRESTADORA, a banda contratada não será integralmente usufruída pelo dispositivo receptor.

A PRESTADORA não garante prestação de suporte quando os equipamentos do ASSINANTE não forem compatíveis ou conhecidos pela
PRESTADORA ou não possuam os requisitos mínimos necessários para garantir o padrão de qualidade e o desempenho adequado do serviço
prestado, tais como, velocidade e disponibilidade, porém não limitado a estas.



O ASSINANTE declara estar ciente que nos planos de acesso que seja definida a velocidade de conexão, o seu valor será expresso em Kbps (Kilobits
por segundo), que caracterizará o máximo possivel a ser obtido, alusiva, tão-somente, ao cômodo no qual serão instalados os equipamentos de acesso
e, para aferição da velocidade, o equipamento deverá sempre ser ligado direto na ROTEADOR, via cabo, através de uma de suas portas LAN (REDE),
e os demais dispositivos conectados nas portas LAN (REDE) ou no WIFI devem ser desconectados para a correta medição da velocidade.

CONDIÇÕES DE DEGRADAÇÃO OU INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:  O ASSINANTE tem ciência dos motivos que podem culminar
na degradação dos serviços de comunicação multimídia (SCM) prestados, são eles: (a) Ações da natureza, tais como chuvas, descargas atmosféricas e
outras que configurem força maior; (b) Interferências prejudiciais provocadas por equipamentos de terceiros; (c) Bloqueio da visada limpa; (d) Casos
fortuitos; (e) Interrupção de energia elétrica; (f) Falhas nos equipamentos e instalações; (g) Rompimento parcial ou total dos meios de rede; (h)
Interrupções por ordem da ANATEL, ordem Judicial ou outra investida com poderes para tal; (i) outras previstas contratualmente;

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA: Declaro, para os devidos fins, que são corretos os dados cadastrais e informações por mim prestadas neste
instrumento. Declaro ainda que os documentos apresentados para formalização deste contrato e as cópias dos documentos entregues
às CONTRATADAS pertencem a minha pessoa, tendo ciência das sanções civis e criminais caso prestar declarações falsas, entregar documentos
falsos e me passar por outrem. Declaro estar ciente que a assinatura deste instrumento representa expressa concordância aos termos e condições do
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO, LOCAÇÃO E OUTRAS
AVENÇAS, que juntamente com esse TERMO DE ADESÃO  formam um só instrumento de direito, tendo lido e entendido claramente as condições
ajustadas para esta contratação. Declaro ainda que tive prévio acesso a todas as informações relativas ao CONTRATO DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO, LOCAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS, bem como ao plano de serviço por mim
contratado, devidamente especificado neste Termo.

A adesão ao presente Contrato importa na ciência e anuência do ASSINANTE de que o uso de seus dados pessoais pelas CONTRATADAS é
condição primordial para o fornecimento dos serviços, nos moldes do §3º , do art. 9° da Lei 13.709/18 , ao mesmo passo que se aplica ao endereço IP
do ASSINANTE, especialmente por se tratar de gestão de dado pessoal decorrente de cumprimento de obrigação legal e regulatória.

E por estar de acordo com as cláusulas do presente termo e do Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia, Serviço de Valor
Adicionado, Locação e Outras Avenças, parte integrante deste Termo de Adesão, o ASSINANTE aposta sua assinatura abaixo ou o aceita
eletronicamente, para que surte todos os seus efeitos legais.

A cópia integral do Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, Serviço de Valor Adicionado, Locação e Outras Avenças pode ser
obtida pelo site www.vipnetprovedor.com.br , ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de MARACANAÚ/CE.
 

Maracanaú, 14/03/2022.

FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHO
_________________________________

ASSINANTE
Nome: FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHO

CPF/CNPJ nº: 042.872.403-59
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO DE PERMANÊNCIA
 

(Vinculado ao Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a PRESTADORA e o ASSINANTE)

Por este instrumento, o ASSINANTE, que contratou o Serviço de Comunicação Multimídia, Serviço de Valor Adicionado, Locação e Outras Avenças
ofertado por A W LOURENCO GOMES PROVEDORES LTDA - ME , nome fantasia VIPNET SOLUTIONS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.483.606/0001-04, com sede na  Rua Justino de Sousa, nº 375 A , Bairro Pajuçara, CEP 61932-240 , na cidade de Maracanaú,
Estado do Ceará, autorizada pela Anatel para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia pelo Ato nº 50170, e, SELECTION LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS, nome fantasia, SELECTION LOCACAO empresa regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 35.353.525/0001-95, sediada
na Rua Justino de Sousa nº355-A , Bairro Pajuçara, Município de Maracanaú, Estado do Ceará , na modalidade avulsa ou conjunta, ora formalizam
os benefícios concedidos, mediante compromisso de fidelização.

1.1. O ASSINANTE, ao contratar os serviços prestados pela PRESTADORA nas modalidades por ela ofertadas, expressa sua aceitação e se
compromete a permanecer como cliente da PRESTADORA pelo prazo mínimo de 12(doze) meses, a contar da data de contratação dos serviços, tendo
em vista o recebimento do benefício concedido de 20% nas mensalidades.
1.2. Os serviços ora adquiridos pelo ASSINANTE, seja na modalidade avulsa ou na conjunta, são ofertados com preços mais vantajosos em relação
aos valores integrais dos serviços, justamente em face da fidelidade aqui pactuada, conforme consta no item 1.3 abaixo transcrito.
1.3. O ASSINANTE, mediante o compromisso de fidelidade ora firmado, fará jus ao benefício de desconto de 20% em cada mensalidade.
1.4. Desta forma, na hipótese de rescisão contratual antes de findo o prazo de fidelidade, o ASSINANTE pagará a PRESTADORA, a título de multa
rescisória, a importância correspondente ao benefício que efetivamente usufruiu, qual seja o valor proporcional de beneficio concedido a titulo de
redução contratual no pagamento mensal do plano de 500MB-FTTH_PLUS>99,90 (QUALIFICA+BITTRAINERS) , a ser calculado no ato da solicitação
de rescisão contratual, 20% sobre as parcelas a vencer, cujo valor será corrigido pelo IGP-M ou outro que eventualmente vier a substituí-lo.
2. Não obstante, o ASSINANTE não estará sujeito ao pagamento da multa apenas nas hipóteses abaixo elencadas:
a) Houver superveniente incapacidade técnica da PRESTADORA para o cumprimento das condições técnicas e funcionais dos serviços contratados, no
mesmo endereço de instalação;
b) Se o cancelamento for solicitado em razão de descumprimento de obrigação contratual ou legal por parte da PRESTADORA.
2.1. A adesão do ASSINANTE a outra oferta da PRESTADORA (promocional ou não), antes de decorridos 12(doze) meses da contratação, implicará
em descumprimento da fidelidade ora avençada, ensejando, também, a incidência da multa prevista neste Contrato de Permanência.
3. Conforme delineado no Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia e Provimento de Acesso à Internet (SCM/SVA), as promoções
nunca excederão ao prazo máximo de 12(doze) meses, podendo viger por prazo inferior caso haja estipulação em contrário nos respectivos anúncios ou



lançamentos.
4. O ASSINANTE declara estar ciente de que lhe é facultada a contratação avulsa e individual de qualquer serviço ofertado pela PRESTADORA, sem a
obrigatoriedade de adesão ao presente Termo, contudo sem os benefícios que decorrem da fidelidade.
5. Na hipótese de eventual período de suspensão dos serviços, por solicitação do ASSINANTE, as obrigações contratuais das partes ficam prorrogadas
pelo período da suspensão, assim como a fluência do prazo de permanência fica igualmente suspensa, voltando a transcorrer após o retorno da
referida prestação.
6. É de pleno conhecimento das partes que este instrumento é complementar e indissociável ao Contrato de Prestação de Serviço de Comunicação
Multimídia e Provimento de Acesso à Internet (SCM) e ao respectivo Termo de Adesão.
7. Fica, desde já, eleito o Foro do domicilio do Assinante como o competente para dirimir qualquer conflito ou controvérsia oriunda deste Termo, em
detrimento de quaisquer outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.

Maracanaú, 14/03/2022. 

 
FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHO

___________________________________________________________
 ASSINANTE

Nome: FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHO
CPF/CNPJ nº: 042.872.403-59
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VIPNET
SOLUTI
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vipnetsolutions 
vipnatsolution

wwwvipnetprov
edor.com.he

CENTRAL DE SUPON

3277.53277.5150/3015.7111

99661.0011/98183.
7441

EQUIPAMENTO EM
 COMODATO

ZTE

oVIPNET



ZTE MULTILASE

2.4GHz SSID:ZTE_2.4G_YbduXR
5GHz SSID: ZTE_5G_YbduXR

WPAWPA2-PSK: 5FG4PchT

MADE IN CHINA

ZTE CORPORATION

Home Gateway
ZXHN H199A

Date:JAN 2021

Rated Input:12V=1A

MAC:30-42-40-84-12-30

D-SN:ZTEYH86M1821701

Wi Fi
CERTIFIED

ZMESH APP

ANATEL
14993-20-01914

EN:YH86M1813487

Product Code:RE942

Login:http://192.168.1.1
Username:user

Password:usar





Norme

FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHO

RG

2001098104089

Telefone 1

(85) 98671-0487

Email Principar

palacio@gmail.com

Grupos de Clientes

Clientes

Nome Social

Telefone 2

(85) 8848-9716

RG Emissor

Email Secundario

Origem do Cliente

Nome do Pai Nome da Mãe

042.872.403-59

Telefone 3

Inscricão Estadual

Nascimento

07/03/1952

Motivo Contrateção

Estado Civil

Género

MASCULINO

Nacionalidade

BRASILEIRO Profissão

Endereço

Endereço

RUA TREZE DE MAIO 130-PROX: SUPERMERCADO COMETA, CENTRO, MARACANAU/CE | CEP: 61900110

Data de Cadastro

14/03/2022

Açöes



MENU (32194) FRANCISCO PEREIRA PALACIO FILHО AÇÕES

Financeiro do Cliente + C

COBRANÇAS (0) FATURAS (4) CARNES (0) EVENTOS FATUR. (0) RECIBOS (0) RENEGOCIAÇÕES (0) PROCESS. DE CARTÃO (0) HISTORICO (0)

Serviços do Clente

Todos

Status

Ativo

Stuacãn

Pago 15/10/2021 ate 15/04/2027 Salvar filtros REGERAR

Status Tipo Forma Cob. N° Controle Nosso N Valor Venc Data Cad. Data Pag. Valor Pago Valor Juros Pago Entrada Remessa API Ações

Pago Comum ITAU-VIPNET 881079 197898 R$104.54 10/07/2022 14/03/2022 17:05 19/07/2022 R$104.54

Pago Comum ITAU-VIPNET 881078 197897 RS111.14 10/06/2022 14/03/2022 17:05 08/07/2022 R$111.14

Pago Comum ITAU-VIPNET 881077 197896 R$106.85 10/05/2022 14/03/2022 17:05 25/05/2022 R$106.85

Pago Comum ITAU-VIPNET 883194 200015 R$89.90 10/04/2022 19/03/2022 10:07 11/04/2022 R$89.90

N AÇÕES

AÇÕES

AÇÕES

AÇÕES
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